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INDICAÇÃO Nº 014, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA  DE  BRITO, a  necessidade  de 
realização  de  Concurso  Público  para  o 
provimento dos cargos efetivos do quadro de 
servidores municipais,  observando as normas 
legais vigentes e garantindo ampla divulgação e 
transparência em todo o processo seletivo.

Senhor Presidente,
O Vereador que abaixo subscreve requer que, após tramitação regimental, 

seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO: “Indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO, ISMAEL FERREIRA 
DE BRITO, a necessidade de realização de Concurso Público para o provimento dos cargos 
efetivos do quadro de servidores municipais,  observando as normas legais vigentes e 
garantindo ampla divulgação e transparência em todo o processo seletivo”

JUSTIFICATIVA
Senhor Prefeito, 
Considerando que decorreu o prazo de mais de 15 anos da realização do 

último concurso público.
Além do mais, maior parte dos servidores hoje no nosso município são 

contratados de forma temporária.
Assim, a realização de concurso público para preenchimento do quadro 

geral do nosso município é medida necessária para oferecer oportunidade igualitária a 
todos os cidadãos, bem como, fortalecerá a administração municipal.  

Diante do exposto, confio na sensibilidade e no senso de prioridade de 
Vossa Excelência para atender a esta relevante demanda da comunidade

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 29 de agosto de 2025.

BONFIM SILVA GOIS
Vereadora Autor – União Brasil
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